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Origem: Processo Licitatórjo n° 021/2025.
PREGÃO ELETRÔN[CO n° 001/2025.

Aos 22 (vinte e dois) dias do 04 (quatro) do ano de 2025:

A   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   SAÚDE,   pessoa   jurídica   de   direito   público,   inscrito   no   CNPJ/MF   sob   o   n°
11.230.311/0001-63,  com  estabelecida  na  Praça  Melquiades  Bernardo,  01,  Centro,  Brejão/PE,  neste  ato  representado
legalmente  pela Gestora a Sra. ANDRÉA DOS SANTOS CALADO  RODRIGUES,  brasileira,  casada,  inscrita  no CPF/MF
sob o n° ***.967.***-20,  residente e domiciliado na cidade de Brejão -PE.

lnstitui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decomente da licitação na modalidade Pregão, forma:  Eletrônico
n°  001/2025  -  SRP,  RESOLVE  registrar os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo
com a classificação por ela(s)  alcançada(s)  e na(s)  quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital
de  licitação,  sujeitapdo-se as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  n°  14.133/2021,  no  Decretos  Municipais  n°  004/2024;
Decreto Municipal de n°  12/2020, de 20 de março de 2020,  Decreto ^M£"içipal n° 31/2017,31/12/2017 e em conformidade

ainda,  pelas condições estabelecidas  pelo edital  e suas  paries  integrantes,  FIRMAM A  PRESENTE ATA  DE  REGISTRO
DE  PREÇO -ARP acima referenciado  para aquisição dos bens/serviços constantes no relatório de julgamento,  anexos
desta  ata,  a  serem  utilizados  no  Município,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pela  empresa  constantes  dos
anexos  desta  ata,   cuja  proposta  foram  classificadas  em   primeiro  lugar,   observadas  as  condições  enunciadas  nas
Cláusulas e condições que seguem.

A presente  licitação  constitui  o  registro  formal  de  preços  para  eventual  e  futura  aquisição  de  Gêneros
Alimentícios,   para   atender  as   necessidades   conforme  demandas   da   Prefeitura   e   dos   Fundos   Municipais,
conforme  detalhamento,  quantidade  e  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência,  pelo  período  de  12
meses.
1.2.  lntegra  o  presente  instrumento,  independente  de  transcrição,  a  Proposta  da  CONTRATADA,  o  Edital  do  Pregão

Eletrônico n° 001/2025 -SRP, e demais elementos.

(8 300-8596                       Pg? e!quíades Bemardo, 01, Centro                s @brej.ao,pe.gov.br
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2

ACHOCOLATADO (chocolate em  pÓ instantâneo tradicional,  a base de

UNIDADE

60

5,29

317,4

açucar,  cacau  em  pÓ  e  extrato  de  malte,  enriquecido  com  vitaminas),
embalagem  com  c/  400g  com  identificação  do  fabricante,   prazo  de
validade  e  peso Íquido  na  emba agem,  validade  minima de  06  meses
a partir da entrega

ACHOCOLATADO (chocolate em  pÓ  instantâneo tradicional,  a  base de

UNIDADE

15

3,35

50,25

açúcar,  cacau  em  pÓ  e  extrato  de  malte,  enriquecido  com  vitaminas),
embalagem  com  c/  200g  com  identificação  do  fabricante,   prazo  de
validade  e  peso Íquido  na  emba agem,  validade  mínima  de  06  meses

/Ta partir da entrega.                                                                                                           /

4

L+\+\Ji;ii.
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**;&lDADE

20

1,24

24,80

acido folico  e ferro.  Com  emba
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na  emb
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ACH OCOLATA
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UNIDADE
20

5,63
112,6

8% +#

e
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tí8 # dé ml,

UN]DADE
2.000

0,8
1.600

C

"gB

0

üe' 200 m,,dosórgãos
'9

ÀGUAMINER.Acomtampa'ffcompeten<{8g,g
J,6,

®®..

UNIDADE
5,000

0,61
3.050

#
õ

•  lfíi
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10

ADOAspSódiparii ÇANTE   Aspecto   fiectofisicoliquidoca,ciclamatodesrdaentrega,combi
limpidoÓdioe

•_     \..'',''/

UNIDADE

30

8,38

251,4

ulcorantor.Embal

e.        0çan e,dientessacarinaalidade1anoa

co dosa ml.

11

AMEIXA  PRETA,   SECA,   SEM   CAROÇO,   frutos  de  tamanho  médio,

QUILO
30

33
990

uniformes,  de  la  quaidade,  acondicionada  em  embalagem  origi nal  de
fábrica,  500g  de  peso  líquido.  lsenta  de  fungos  ou  parasitas,   livre  de
umidade    e    de    fragmentos    estranhos.    Embalagem    apresentando
externamente    dados    de    identificação,     procedência,l

•nformações

nutricionais,  número de ote data de validade, quantidade do produto, e
número   do   regi stro   no   Ministério   da   Agricultu ra.   Data   de   va idade
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.

14

AVEIA  EM   FLOCOS   FINOS   isenta   de   mofo,   Iivre   de   parasitas   e

UNIDADE

100

2,85

285

substâncias nocivas,  acondicionada em  embalagens de 200g,  atóxica,
resistente  e  hermeticamente  vedada.  Prazo  de  validade  10  meses  a
contar a partir da data de entrega.

(8 300-8596                      Pií e!quíades Bernardo, 01, Centro                s @brejao.pe.gov®br
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16

ARROZINA  embalagem  de   180g  que  deve  conter  externamente  os

UNIDADE

50

`~J_<.- ,•.

238,5

dados  de  identificação,  procedência,  informações  nutricionaís,  número
4,77

do  lote,  data  de  validade,  quantidade  de  produto.  Prazo  de  validade
minimo de 06 meses a partir da entrega.

18

BEBIDA    LÀCTEA    sabores    diversos,    embalagem    c/    90ml,    com

UNIDADE
300

1,38
414

identificação   do   fabricante,    prazo   de   validade   e   peso   líquido   na
embalagem,   validade   mínima   de   06   meses,   regístro   no   Ministério
competente especificados na embalagem.

BISCOITO  ÂGUA  E   SAL,   sem   recheio,   contendo:   Farinha   de  trigo

UNIDADE

250

3,95

987,5

fortificada  com  ferro  e  ácido fólico,  gordura  vegetal,  extrato  de  malte,
açúcar   invertido,   sal,    amido,   fermento   biológico,    açúcar,   fermento

químico  bicarbonato de sódio  (lNS  500ii),  acidulante  ácido  láctico  (lNS
270),  melhoradores de farinha protease (lNS 1101  i) e metabissulfito de

sódio    (lNS   223)    e   enzima   xilanase.    Dupla   embalagem,    pacotes
embalados  01  a  01,  peso  liquido  350g,  com  identificação  do  produto,

marca  do fabricante e prazo de  validade  mínimo  de 03  meses  a  partir
da entrega.                                                                                                                                         ,jj3`-

21

BISCOITO    CLUB    SOCIAL    composiç a``':`\`+arinha     de   ``

'''`UNIDADE',,/

300

5,72

1.716

®~
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27

'    -//''',',                                                                               ,/////ó7                                       /

UNIDADE

300

0,87

261

BISCOITO   RECHEADO   6og   cõffiisgüâffiÊJ"v;básica;,'farinha   de   trigo,

gordura  vegetai  hidrogenada,  açúcar e  ó`út;rà<á{; sub§.`tàncias  permitidas,
acondicionado  em   saco   plástico   impermeável,   fechado,   reembalado
em    caixa   de    papel    vedada,    com    sub   embalagens    internas.   As
embalagens  devem  conter  externamente  os  dados  de  identificação,

procedência,    Ínformações    nutricionais,    número    de    lote,    data    de
validade,  quantidade  de  produto.  Validade  mínima de  6  meses  a  partir
da data de entrega.

11  28

BISCOITO WAFER 80g AÇúcar,  Farinha de Trigo  Fortificada com  Ferro

UNIDADE

300

1,32

396

e  Acido  Fólico,   Gordura  Vegetal.  com  sub  embalagens  internas.  As
embalagens  devem  conter  externamente  os  dados  de  identificação,

procedência,    informações    nutricionais,    número    de    lote,    data    de
validade,  quantidade  de  produto.  Validade  mínima  de  6  meses  a  partir
da data de entrega.

29 BISCOITO  WAFER  35gAçúcar,  Farinha de Trigo  Fortificada  com  Ferro UNIDADE 0,90

(                   DO-8596 e!quíades  Bernardo, 01,  Centr®                s @brejao.pÊ.g®v.br
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e  Àcido  Fólico,   Gordura  Vegetal.   com  sub  embalagens  internas.  As

300

embalagens  devem  conter  externamente  os  dados  de  identificação,

procedência,    informações    nutricionais,    número    de    lote,    data    de
validade,  quantidade  de  produto.  Validade  mínima de  6  meses  a  partir
da data de entrega.

e    `+`-._.\

270

30

BOLINH0 RECHEADO em  embalagem econômica  160g.  lngredientes:

UNIDADE

50

2,02

101

açúcar,  farinha  de  trigo  enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,  gordura
vegetal,  glucose,  clara  de  ovo,  Óleo  de  milho,  farinha  de  soja  integral,
amido   modificado,    sal,    aromatizantes.    Contém    Glúten.    Prazo   de
validade minima de 06 meses a partir da entrega

CALDO  DE   CARNE  embalagem  de   19G  Composição:   Sal,  gordura

UNIDADE

100

1,32

132

vegetal,   amido  de  milho,   açúcar,   alho,   cebola,   carne   bovina,   salsa,
louro,   cúrcuma,   pimenta   vermelha,   gengibre,   realçadores   de   sabor

glutamato     monossódico,     inosinatodissódico     e    guanilatodissódico,
aromatizantes,   corantes   natural   urucum   e   caramelo. Não   Contém
Glúten.

33

CALDO  DE  FRANGO  embalagem  de  19G   Composição:  Sal,  gordura

'UNIDADE

100

1,28

128

vegetal,  amido  de milho,   açúcar,   alho,  cebola,  oame  bovina,  salsa,
louro,   cúrcuniv?,   Pimenta   vermelha,   gengíbpet   realçadores   de`sabor
giutamato     rE£í+a,Õ§„sódico,     inosinatodissódíco    e    guanilatodissód.co,
aromatizanté§jf¥`:```,`'` antes   natural   urucum   e   caramelo. Não``€ori{ém
GIúten.

34
CANELA EM  PÓ

UNIDADE
20

2,11
42,2

e ;ÊÊ`ã}#';ú`alidade Çom  embalagem piástica ccmtendo
•                    ®   ],.        . Éã,Ê;;ffi<`Ífi'iria de O6 meses.

'`<CHÃ,,`DE  B®[DO Ac̀on oelm envelope individua!, tipo sache, de

UNIDADE

120

2,79

334,8

ções    mecanicas   {selagem};    -    A,rienteosdadosdeiden{ifioação,aíá;,\númerode[oie,quantídadedo,¢S,;yalidade;

A      .  ®  .  4                   ,    ,  fm          A

produto, data dfe:;Íàbricaçào
'Z

CHÁ   DE   'ÓÃ#`õM
ziLA #

ado
'   àri`   enveiope   individuai,    tipo

UNIDADE

200

2,89

578

'+I

j'd

sache, de papel imperme;á`úe * `açã;`é§mecãn!cas(seiagem);-A

embalagem  deverâ  trazer  externamen{é',''=#„  dados  de   identificação,

procedência,  informações  nutricionais,  núrii^êíó  de  lote,  quantidade  do

produto, data de fabricação e prazo de validade;

37

CHÁ  DE  CIDREIRAAcondicionado  em  envelope  individual,  tipo sache,

UNIDADE

200

3,05

610

de   papel   impermeável,   com   vedações   mecânicas   (selagem);   -   A
embalagem   deverá  trazer  externamente  os  dados  de  identificação,

procedência,  informações  nutricionais,  número  de  lote,  quantidade  do
produto, data de fabricação e prazo de validade;

38

CHÁ   DE   ERVA   DOCE   Acondicionado   em   envelope   individual,   tipo

UNIDADE

150

3,21

481,5

sache,  de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem); -A
embalagem  deverá  trazer  externamente  os  dados  de  identificação,

procedência,  informações  nutricionais,  número  de  lote,  quantidade  do
produto, data de fabricação e prazo de validade;

(8 300-8596                     P elquíades Bemardo, 01, Centro                s @brejao,pe.gov.br
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39

CHANTILLLY  -  emulsão  fluida  esterilizada  através  de  processo  uht,  a

UNIDADE

100

base  de  gordura  vegetal,   sabor  adocicado  característico  a  chantilly
água,  Óleo  de  palmiste  hidrogenado,  açúcar,  sal,  umectante  sorbitol,
estabilizantes       caseinato       de       sódio,       celulose       mjcrocristalina,
carboximetilcelulose,     lecitina    de     soja,     citrato     trissódico,     fosfato
dissódico, emulsificantes éster de ácido graxo de mono e diglicerídeos,
monoglicerideos,   ésteres  de  mono  e  diglicerídeos  de  ácidos  graxos
com  ácido  diacetil  tartárico  e  corante  natural  urucum  e  curcuma.  Ser
entregue  em   embalagens  de   1   litro  tetra  pack.   Prazo  de   validade
mínima de 06 meses a partir da entrega.

_  _-`-,1.704

COALHADA, diversos sabores, adoçada, desnatada.  lngredientes:  leite

UNIDADE

200

2,85

570

reconstituído    desnatado    e/ou    leite    desnatado,    fermento    lácteo,
espessante  gelatina e edulcorante  sucralose.  Repartição  das  calorias:
0°/o  gord,  74%  carbs,  26°/o  prot.  Embalagem  140g.  Prazo  de  validade
mínima de   30 dias a partir da entrega.

44

COCO  RALADO sem  açúcar,  a  base de polpa de coco  desjdratado. A

`    ,   ..tg,..;  ,

200

1,87

374

embalagem  deverá  estar  Íntegra  e  conter  todas  as  informações  de^ã
acordo as  especificações  técnicas  da ANVISA.  Embalagens  com  50,g=L}+`

Prazo de validade mínimo de 06 meses a partir data de entrega

47

`¢DOCEDEGOIABAgoiabadaemmassa  ou\`#fl§ta  homogêne

UNIDADE

100

5,64

564

consistên i[i±e   o   corte.   ob#do  `das  par±es   Com LL

desintegrada*:" pÍ,aba,  com açúcar,  cõnten`&o Peetina,  ajü#S
pH.  Isento  de `SÍ, •gdt

jt
arvas,,,p parasitos,  Côm aspectQÃ <`Çg%C oe

sabor  prónutricionaiprios,s.ld .8... ém pàcotes de 60Qgí`,Çó* ÍrFfSprodulo,màroadó^fabri€aítÉé õese
#•%

e
e nima e" ariirdaÁeritreg'a

48;`

E,
`mba[agem   ,[àta    com    2$0g   £tComOnaftega'

UNIDADE
200

3,49
698

1,T

uíden

ãffüinis %íy,
F2é.'ÊiJ B# eã¥`>,ç§#``ecifi cacl,`ps na em bal agem +

-Farinha  de  tigo estriquecida

UN]DADE

30

4,59

137,7

rql,  ?çucar,  ±ecitma  de  soia,naseminerais(vitaminaA,
extrato  d`é"rfiáítê,  àrõffi<à'fizan¥é%Í§> !à

Sfli

vitamina  D,  vitamina  C,  vitamina
'ü`,ül ,  vifamína  82,  vitamina

86, vitamina 812, ácido fólico,  niac 0 Pantotênico, ferro).

52
FARINHA   DE   TRIGO   ESPECIAL   COM   FERMENTO,   produto   com

UNIDADE
100

4,73
473

aspecto de  pÓ fino,  cor branca,  cheiro e sabor próprio.  Embalagem  de
1 kg.  Validade mínima de Os meses a partir da entrega.

53
FARINHA   DE   TRIGO   ESPECIAL   SEM   FERMENTO,   produto   com

UNIDADE
50

4,43
221,5

aspecto de  pÓ fino,  cor branca,  cheiro  e sabor próprio.  Embalagem  de
1 kg. Validade mínima de Os meses a par{ir da entrega.

58

FERMENTO  QUIMICO  200GTradicional,  seco,  embalado  pelo  próprio

UNIDADE

30

6,87

206,1

fabricante em  embalagem  atóxica com  200g,  resistente,  sem  perder a
sua integridade, jdentificando o fabricante, a data de fabricação, o peso
líquido  e  o   prazo  de  validade  de  acordo  com  a  legislação  vigente.
Validade mínima de 06 meses a partir da entrega

(8 300~8596                        P ffi eiquíades Bernãrdo, 01, Centro                s @brejao.pe.gov.br
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59

FERMENTO   BIOLÓGICO   -   fermento   biológico   em   pÓ   instantâneo,

UNIDADE

10

próprio     para     fabricação     de     massas     alimentícias     lngredientes:
Saccharomycescerevisae  e  monoestearato  de  sorbitana.  No  rótulo  da
embalagem  deverão  estar  impressos  de  forma  clara  e  indelével  as
seguintes      informações:      ldentificação     do      produto,      inclusive      a
marca;.Nome  e  endereço  do  fabricante;Data  de  fabricação;Data  de
validade  ou   prazo  máximo  para  consumo;Componentes  do  produto;
Peso   líquido;   lnformações   nutricionais;   Número   do   lote   0   produto
deverá  ter  validade  minima  de  06  (seis)  meses  a  pariir  da  entrega,
sendo   que  está   não   poderá   ser  anterior  a   30   (trinta)   da   data  da
entrega.  Embalagem  primária:  metalizada  fechada  à  vácuo  contendo
109. 16,5

FRUTAS  CRISTALIZADAS  MISTAS  sem  glútem,  com  mamão,  laranja
QUILO

10
20,67 206,7

e açúcar e sorbato de potãssio, embalagens de 500g.

62

GELATINA Obtida a partir do colágeno,  por extração com água quen!e,'``

#N.lDADE\`t

300

2,45

735

agelatinaé       um       ingrediente       natural,      de      fácil di-      gesüo*,^
Sua composição é de cerca de 86°/o de prpte`\ína, 2% de sais mineráiÉ'`\e'
12%    água.    Não    contem    gorduras    n§m`  stlesterQl. •-i

amínoácidoshumana.Ementrega ntes,   incluindo   7   dos   8,essenGiaísPa

%

+

63
GOMA  massa #ãra. tapíQça,  fécü[à  de  mànàio ã: ratada,

UN[DADE
30

6,94
208,2

€ dae9 ontetió

i
'"Sz^l

UNIDADE

50

5,26

263
Embalagementrega,v^`,,~¥*

`'^ántifitid?,

a^,m d`
•           te       xt      `'     \      t

11,--®       €'   --l-m     lf-!   -,

açoes  nutr[ciona{,` nümeroaçãoeprazodevalidade.e\0Smesesapartirda
*

Ô

*'

ax,%

67 UNIDADE

400

8,25

3.300

.      .    -'....'.'   .    `.`.i.     ",.   `'      Õ`^.     i.,"."   .'....   -
prazo  de  validade  e  peso  líquido  na  embalagem,  validade  minima  de
06   meses   a   partir  da   entrega,   Registro   no   Ministério   competente,
especificados na embalagem.

11   69

MAIONESE  -  maionese  industrialjzada,   emulsão  cremosa  estável  e

UNIDADE

10

12,74

127,4

homogênea   obtida   a   partir   de   água,   Óleo   vegetal,   amido,   açúcar,
vinagre,   sal  e  ovos.  cheiro  e  sabor  característicos.   produto  livre  de

gorduras  do  tipo  trans.  embalagem  de  lkg,  de  plástico  transparente.
rotulagem  nutricional  obrigatória.  validade:  no mínimo 6  (seis)  meses  a

partir da  data  de entrega.  considerar  as datas  conforme  programação
de entrega.  a data de validade deverá constar da embalagem  primária
e da embalagem secundária.
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1111
70

KETCHUP  ingredientes:  polpa  de  tomate,  açúcar  líquido,  vinagre,  sal,

UNIDADE
40

6,60
264

amido    modificado,    conservador   ácjdo   sórbico,    aroma    natural    de
ketchup,    acidulante    ácido    cítrico    realçador    de    sabor    glutamato
monossódico.  0  produto  a  ser  entregue  deverá  estar  identificado  na
embalagem,  devendo  constar  rotulagem  de  acordo  com  a  legislação
vigente.  Prazo mínimo de validade de 6 meses a partir da entrega.  Em
embalagens de 390 a 400g.

LOURO   EM   FOLHA  em   folhas   secas,   sãs,   limpas,   de   coloração

QUILO

10

27,45

274,5

pardacenta,  com   aspecto,   cor,  cheiro  e  sabor  próprio.   Embalagem:
acondicionado  em   saco   plástico  transparente,   atóxico,   resistente   e
hermeticamente vedado. Embalagem de 4 gramas.

73

MACARRÃOTIPO    PARAFUSO    embalagem    de    500g,    tipo    fi,üo
t#t>

NIDADE

200

3,73
746

informações   nutricionais,   marca   do  fabrican±ef,  prazo  de  Vaidad

peso liquido na embalagem,  prazo de validade míníma
pariir da ent ``çom Registro no Minist\érig 9ompetente.

77
MILHO       VEEmbalagemdrenado.min

2t`          ¢Jl    ````

ciàís,'pesc
UNIDADE

150
2,96

444
s

\```S¢,

S:;.gontafdadatade SntregaE

íd''      `'J,
& +ts

#

UNIDADE

20

2,76

55,2

*
f¥`

ã •à;*J

#*S<éí i

L;

a §),â

naiQ próverme   ã    e    conservanes,Érió.'pàraconsumohümanoe

•             u,d`d,       d

Fa
1uv\ornécíhiepartirda

#

S•:*,9,ao em     vlgQr,        r±]ae        e
nto:  .e,

S§j

CO .,,ã,",,`%

S|alidade mi"rna de Os meses
ÊS

80 UNIDADE

20

11,38

227,6

f#eHngaçâoHodYaus:,:ba::!,àT,caodT,,í:`!*ií;,ndiEo:::osobet,d:e,:â'i:
permitindo  adição  de  outras  substancias  alimenticias,  na  forma  liquida
de  cor  marrom  escuro,  isento  de  impurezas,  e  seus  ingredientes  de

preparo  em  perfeito estado  de conservação,  acondicionado em  frasco
plastico transparente, atoxico, com tampa inviolavel e lacrada. Validade
mínima de  12 meses a partir da entrega

11'81

MOSTARDA  AMARELA   mostarda   embalagem   com   200   gr,   molho

UNIDADE

20

4,04

80,8

composto  de  vinagre,  água,  semente  de  mostarda  amarela,  açúcar,

glicose,  sal,  cúrcuma,  Especiarías,  pimenta do  reino e conservador ins
211,    isento    de    impurezas,    e    seus    ingredientes    sem    parasitas,
acondicionado   em  frasco,   atóxico,   com   tampa   inviolável   e   lacrada.
Validade mínima de 05 meses a partir da entrega.

83
OREGANO Aspecto  físico:  desidratado  em  flocos.  Deverá  apresentar

UNIDADE 4,48aroma,  cor,  sabor  e  textura  característicos,  isento  de  sujidades  e  de
contaminação.  Aplicação  culinária.  Embalagem  com  rótulo  original  de

(8 300-8596                      P ia eiquíades Bernarc!o, 01, Centro                s @brejao®pe.gov.br
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PrefeituraMunicipalc!eBrejão~PE                                  „              ##

fábrjca com  os  dados  de  iden tificação  e  procedência  do  produto,  com

20

.-89,6
número  do  lote,   data  de  fabricação,   data  de  validade,   informações
nutricionais,  bem  como  quantidade  do  produto.  Deverá  apresentar-se
de acordo com a RDC n°276/2005. Com registro no Órgão competente.
Prazo   de   validade   minima   de   6 (seis)   meses   a   partir  da  data  de
entrega. Apresentação:  embalagem  industrjal de 50g.

±r3.,.L-£

85

PAO DE FORMA embalagem pacotes de 500g.  Pão tipo forma, fatiado,

UNIDADE

200

5,86

1 .172

pesando em  média 25g a fatia,  com suas propriedades organolépticas
características   do   produto.    Emba agem   transparente,   atóxica   com
identificação do  produto em  rótulo.  Com data de fabricação  e validade
máxima  de  uma semana  a  contar da data da entrega.  Validade de  no

`3r»# minimo 07 dias a contar da data de entrega.

90

POLPA  DE   FRUTA   DE  ACEROLA.   Composto   líquido   extraído   pe[q,`
`    ,&`,-t¥L,•#:-.;,=QUILo

60

8,46

507,6

esmagamento     das paries      comestíveis      de      frutas      carnosâs;`.
Apresentação   na  forma  de  polpa  de  fruta  oongelada;   Produto ,nãó:;
fermentado,  não  acoÓ ico  e  sem glútent  obü.do  de  frutos  madurús:``?`,`:
sãos; 0 produto deverá ser congelado e ftanspQrtado sQb refrigeiaà'ão; :
Aembaiageg±àiá;¥.çrá ser de 1 qui o com rendimentG de 4 a 6trlitrüs Ée`,
suco;  ProcestSfãt`é` ç! Ógico adequado que assegure süa ap[ést`rrição',
e  conservaçãõ::=jcomestíveise`=u

ã`
ój?ã

yi>

ns¥1# umo;  I§eoson§â`tnto  de  fragmeíitos  da§  pâries  não>'níSos,`semadição^.:`déaÉúSares„

conservantes, arü^
Z,,JZi`

#ã`rl •`
Ouqu{ros adi{Ívos; Deverá apre§entar eort `eftán{jdoséorigeiadosaLi8°C;

í%

``

ã,f#r:tsesr:§Ínna%ágt;:ofààrí#é#A:§uje,tos
â¥

á`i

91

£o'mposti   ÍiqLiido   extraído    peloê§Ííveisdeffflía§carnosas;

QUILO

60

9,19

551,4

% ã,

esmagament,Q%`;',£
':j'd

`i#3?

á#
',,'p,

©^          .      ©   e-.„     .  ..     .      ..

rS[ÓCe

u,

`fermentado,  n  osãos;0produto dAembalagemdevsuco;Processote
eá00r

C *
-?,S

Ser COerde1gicoad n^'à"é'Íãquilequa

do que assegure sua apresentação
e  conservação  até onsumo;  lsento  de  fragmentos  das  partes  não
comestiveis   e   de iduos   orgânicos,   sem   adição   de   açúcares,
conservantes,  aromatizantes ou outros aditivos;  Deverá apresentar cor,
sabor  e  odor  próprios,   desde  que   mantidos  congelados  a  -18°C;
Validade  mínima  de  144  dias  a  contar  da  data  de  entrega;   Data  de
fabricação  e  prazo  de  validade  impressos  no  rótulo;  Produtos  sujeítos
aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA.

92

POLPA    DE    FRUTA    DE    CAJU.    Composto    líquido    extraído    pelo

QUILO
60

8,43 505,8

esmagamento      das      partes     comestíveis     de     frutas     carnosas;
Apresentação   na  forma  de   polpa  de  fruta  congelada;   Produto   não
fermentado,  não  alcoóico  e  sem glúten,  obtido  de  frutos  maduros  e
sãos;  0 produto deverá ser congelado e transportado sob refrigeração;
A embalagem deverá ser de  1  quilo com  rendimento de 4 a 6  litros  de
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suco;  Processo tecnológico adequado que assegure sua apresentação

11111
e  conservação  até  o  consumo;  lsento  de  fragmentos  das  partes  não
comestíveis   e   de   resíduos   orgânicos,   sem   adição   de   açúcares,
conservantes,  aromatizantes ou outros aditivos;  Deverá apresentar cor,
sabor  e  odor  próprios,   desde  que   mantidos  congelados  a  -18°C;
Validade  mínima  de  144  dias  a  contar  da  data  de  entrega;   Data  de
fabricação  e  prazo  de  validade  Ímpressos  no  rótulo;  Produtos sujeitos
aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA.

POLPA  DE  FRUTA  DE  MARACUJÀ.-C-omposto  liquido  extraído  pelo

QUILO

70

14,59

1.021,3

esmagamento     das      partes     comestíveis     de     frutas     carnosas;
Apresentação   na  forma  de   polpa  de  fruta  congelada;   Produto   não
fermentado,  não  alcoólico  e  sem  glúten,  obtido  de  frutos  maduros  e
sãos;  0 produto deverá ser congelado e transportado sob refrigeração;
A embalagem  deverá ser de  1  quilo com  rendimento  de 4 a 6  litros de
suco;  Processo tecnológico adequado que assegure sua apresentação
e  conservação  até  o  consumo;  lsento  de  fragmentos  das  partes  não
comestíveis   e   de   residuos   orgânicos,    sem   adição   de   açúcares,
conservantes, aromatizantes ou outros aditivos;  Deverá apresentar cor,
sabor  e  odor  próprios,   desde  que  mantidos  congelados  a  -18°C;
Validade  mínima  de  144  dias  a  contar  da  data  de  entrega;   Data  cle
fabricação  e  prazo  de validade  impressos  no  rótulo;  Produtos  sujeitó§,`
aos procedimentos administrativos determinados pelaANVISA.           ,`/ >«  ,

95

QUEIJO   RALADO   Composição   Básica: \queijo   pa"esão
`Á  `  -„ ,,  `3 ,  ,zralado,,S<(

NIDADE

100

3,20

320

a`ãá  comJga

S;}`ã

ffi

%jg z

#%

io'-` deenú
Sg;\;aobg:,RÁÓst;#cüa:3:tnáDà:

UNIDADE

1.500

2,09

3.135

•'áã àá +j2,
'dadedsnomínjmo`19diasa

cÓ
âçà

ã
Z8

ff S`

SAL  ref!ntiqid|\r`01kg,comicloretodepOentrega,de

-z ã 8 r>T?,Á

UNIDADE

80

0,88

70,4

;á

Çe
#,^1

w!
ízLzz 3*

ata de valídtregueem

Ministério de S nformações nutricionais no rótulo.

101

SUC0   DE   CAIXA  200ml,   sabor  uva,   com   identificação  do   produto,

UNIDADE
700

1,40
980

marca do fabricante e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da
entrega,  registro  no  Ministério  competente  (embalagens  em  perfeitas
condições).

103

TEMPERO  EM   PÓ  SACHÊ   60g   diversos  sabores,   com   padrão  de

UNIDADE

100

4,05
405

qualidade  igual  ou  superior  ao  Sazón.  Com  identificação  do  produto,
informação  nutricional,  marca  do  fabricante.  Validade  de  no  mínimo  6
meses a contar da data de entrega

104
UVA PASSAS,  SEM  CAROÇ0,  SECA, produzidas com frutos maduros,

QUILO 22,49
sãos,   limpos   isentos   de   matérias   terrosos,   de   parasitos,   detrjtos
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_==iiiiSE€RETARIÀ MÜNICIPAL E}E SAÚDE
Prefeitura  Municipal c!e  Brejão-PE

animais   e   vegetais.    Embalado   em   saco   plãstico,   transparente   e

10

atóxico,   que   deverà   conter   500g   e   externamente   os   dados   de
identificação,  procedência,  informação nutricional,  número de lote,  data
de  validade,  quantidade  do  produto,  número  do  registro  no  Ministério
da Agricultura.

224,9

105

VINAGRE  DE ÁLCOOL BRANCO -com  acidez mínima de 4%,  garrafa

UNIDADE

50

3,1

155

plástica  com  750ml,  acondicionado  em  embalagem  original,  devendo
estar  intacta,  bem  vedada  e  deve  constar:  data  de  fabricação  de  no
máximo  1  mês da data de entrega do produto,  prazo de validade de no
mínimo 6 meses,  informação nutricional e ingredientes.

106
VINHO   DOCE   LICOROSO,   bebida   rosê   suave,   garrafas   contendo

UNIDADE 10 77,08 770,8
750MI.

XEREM  a  base  de  milho triturado.  Embalagem  com  500g,  com  dados

UNIDADE>_,>

90

1,57

141,3

do fabricante e de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes  na
ANVISA.   Validade   Mínima  de  6   meses  contar  da  data  de  entrega.\`
Reposição  do  produto:   no   Caso  de  alteração  do   mesmo  antes  do;'
vencimento do prazo de validade.

VALOR TOTAL DO LOTE I R$ 35.844,25 (trirt`Ía'e Siüco mi[, oitocentgsê q • enta e quatro reais e vinte e cinco centavos)
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`;ÊTiGAüã`Ê"•.,, `" com    Soog;  .c)~
'o

m
UNIDADE

100 9 03 903 00•    8.,-

+
PCT   cQm    6Ôógí   `comÉnte,`datadefabrícaçãoe1` UNIDADE 100 9,03 903,00

ií~

identifiPrazo

/,,`:`:`:fflÃST I GÁ ++

+ ++

gS

PIRUITO   DE   80

S

¥ 1,;`\
zzzz

:ê,beio  de  àhiciete  peso UNIDADE 100 10,98 1.098,00aborcer

L".*'Jzt,,à

38

individual  de  12g.defabricaçãoepra otes  com  50und.  ffiaíSÀa  do  fabricante,  dataevalidade.

130

CHICLETE tuti-fruti ou  hortelã caixa com  100und,  com  identificação

UNIDADE
100

10,28

1.028,00
do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação  e  prazo  devalidade.

11,131

PIPOCA   individuais    de    15g.    Pacotes    com    20und,    marca   do
UNIDADE 250 7,49 1.872,50

fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
TOTAL MÁXIMO DO LOTE IV:   R$ 5.804,50 (cinco mil oitocentos e quatro reais e cinquenta centavos)

2,1. 0 Município não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da
Ata de Registro de Preços.

(8 300-8596                     P eiquíades Bernardo, 01, Centro                s @brejao.pe.gcBv.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250616122744.pdf

assinado por: idU
ser 433



(8

3.1. 0 Órgão gerenciador será a SERETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
3.2. Constituem-se participantes os seguintes Órgãos:
a)     Fundos Municipais

:)8:::eot:,rJan:d#:cÀpdaLsinistrativadiretaeindireta.

4.     CLÁUSULAQUARTA-DAADESÂOÀATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os Órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não pariiciparam do

procedimento de  IRP  poderão aderir à ata de  registro de  preços na condição de  não pariicipantes,  observados
os seguintes requisitos:

4.1.1.       apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.       demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art.  23 da Lei n° 14.133/2021 ; e

4.1.3.       consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

5.1.1.       0  contrato  decomente  da ata  de  registro  de  preços terá sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento
contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de
créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando  ultrapassar  1   (um)  exercicio
financeiro.

5.1.2.       Na formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto deverá  haver a  indicação  da disponibilidade  dos
créd itos orçamentários respectivos.

5.1.3.      A  Ata  de  Registro  de  Preços  no  período  de  validade,  a  contar  da  data  da  publicação  de  seu  extrato,

podendo ser prorrogada na foma do ari. 84° da Lei n.14.133, de 1° de abril de 2021,  por igual período.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Órgão ou  pela entidade interessada

por intermédio de instrumento contratual, emissão de no{a de empenho de despesa,  autorização de compra ou
outro  instrumento hábil, conforme o ari. 95 da Lei  n°  14.133/2021.

5.2.1.       0  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item  5.2.  deverá  ser  assinado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços,
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;:ft;fldãi#o`5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o am24rdãrLei nu
14.133/2021.

5.4. ApÓs a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

5.4.1.      Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,  vedada a cotação de quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo 11, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.5.1.      Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a

classificação da licitação; e
5.5,2.       Mantiverem sua proposta original.
5,6, Será  respeitada,  nas  contratações,  a ordem  de classificação dos  licitantes ou  dos fornecedores  registrados  na

ata.
5.7. 0  registro  a  que  se  refere  o  item  5,5  tem  por objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.8. Para fins da ordem de classificação, os  licitantes ou fornecedores que  aceitarem  reduzir suas  propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.9. A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de

efetuada quando houver necessidade de contratação dos
5.9.1.       Quando   o   licitante   vencedor   não   assinar  a   ata

estabelecidos no edita[; e
5.9.2,       Quando houver o cancelamento,do registro do lici

5.10.

dispon
5.11.

de  regist

ço  registrado  com  indicaçáo  dos
urante a vigência da ata de reg

ão da licitação,
no  prazü e nas  c S

que  se  refere  o  item  5.7  somente  será
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
ro   de   preços,   no   prazo   e   nas   condições

o registro de preços nas hipóteses previstas no

fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará

ais bem classificado será convocado para assinar a ata
estabelecidos  no  edital  de  licitação,  sob  pena  de  decair  o

sanções previstas na Lsi n° 14.133/2021.
ão  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  periodo,  mediante  solicitação  do

ivocado, desde qüe apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
la Administração+
não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

posto   no   item   5,9,   fica   facultado   à   Administração   convocar   os   licitantes

anterior, a

serva, na ondem de classificação, para fazê~Io em igual prazo e nas condições

5.13.1.     Convocar   para   negociaçã

s  licjtantes que trata  o  item  5.5,  aceitar a contratação  nos  termos  do  item
o va{or estimado e sua eventual atualização nos temos do edital, poderà:
emais   licitantes  ou  fornecedores   remanescentes  cujos   preços  foram

registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2.    Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.14.                A    existência    de    preços    registrados    implicará    compromisso    de    fornecimento    nas    condições
estabelecidas,  mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preçu>

praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  bens  ou  dos  serviços  registrados,  nas  seguintes
situações:
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6.1.1.       Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  principe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou

previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  da  ata  tal  como  pactuada,  nos
termos da alínea "d" do inciso 11  do caput do art.124 da Lei n°  14.133/2021 ;

6.1.2.       Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquertributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.2. A  ata  de  registro  de   preços  não  será  objeto  de  reajuste,   repactuação,   revisão,   supressão  ou  acréscimo

quantitativo ou qualitativo,  sem  prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente,  na forma
do art.  93 do Decreto  Municipal  n° 5.558/2023.

6.3. Na renovação da vigência renovarão os quantitativos fixados pela ata de registro de preços.
6.4. Se durante a vigência da Ata de  Registro de  Preços for constatado  que  os  preços  registrados estão  inferiores

aos  de  mercado,  caberá  à  Administração  convocar os  fornecedores/prestadores  de  serviços  registrados  para
negociar o novo valor.

6.5. 0 gerenciador da ata de  registro de preços acompanhará a evolução dos  preços de  mercado, com  a finalidade
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

6.6. Quando  o  valor registrado  se tornar inferior ao  preço  praticado  no  mercado  por motivo  superveniente,  o  Órgão

gerenciador  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos  preços  aos  valores  praticados  pelo
mercado.

6.6.1.       Os  fornecedores/prestadores  de  serviços  que  não  a

pelo mercado serão liberados do compromisso assu
6.6.2.      A ordem de classificação dos fomecedores/presta

valores de mercado obse
6.7. Se oco

Sem ap
b)     Convocar

0 contr

0 Orgão
dor dQ compromi

enafidade se

sificação ori
r-Se
rá:

Ínferior

Q assümido
confirmada

fornecedQres para a

GS

cancelamento  do

reduzir seus  valores  aos  valores  praticados
aplicação de penalidade.

erviços que aceitarem  reduzir seus preços aos

registrados e o fornecedor não puder cumprir o

nicação  ocorra  antes  do  pedido  de  execução,  e
iotivos e comprovantes apresentados; e

igual  oportunidade  de  negociação  pela  Administração,  sem

ipõíese deste sB tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
1 as IV da Le{ n° 14.133,  de 1° de abril de 2021.

ações, Ü Órgão gerenSiador deverá  proceder à revogação da ata de registro de
abíveis para obienção da contratação mais van{ajosa.
ncelado

maior, que prejudique o cumprimento
a)     Por razão de interesse público; ou
b)    A pedido do fornecedor.

mediante^formalização por despacho do Órgão gerenciador, assegurado
uando o fomecedor:
regisúo ri preéos;

trumento equivalente no prazo estabelecido.
derá ocorrer por fato  superveniente,  decorrente de caso fortuito  ou  fonça
a, devidamente comprovados e justificados:

7.7.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o
Órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.7.1.      Caso   não   aceite   reduzir  seu   preço   aos   valores   praticados   pelo   mercado,   o  fornecedor  será  liberado   do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.7.2.      Na  hipótese prevista  no  item  anterior,  o Órgão gerenciador convocará os fornecedores do  cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,   para  verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.7.3.      Se não obtiver êxito  nas negociações,  o Órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.7.4.      Na  hipótese de  redução  do  preço  registrado,  o  Órgão  gerenciador comunicará  aos  Órgãos  e à;`=íem
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a
oporiunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.  124 da
Lei  n°  14.133/2021.

7.8.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder cumprir  as
obrigações estabelecidas  na ata,  será facultado ao fornecedor requerer ao Órgão gerenciador a alteração do  preço
registrado,    mediante   comprovação   de   fato   superveniente   que   supostamente   o   impossibilite   de   cumprir   o
compromisso.

7.8.1.      Neste caso,  o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,  a documentação comprobatória
ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do  preço  registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.
7.8.2.      Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo Órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as  obrigações estabelecidas  na ata,  sob

pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  da  ARP,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°
14.133/2021,  e na legislação aplicável.

7.8.3.      Na  hipótese de cancelamento do  registro do fornecedor,  nos temos do  item  anterior,  o gerenciador convocará

8.2.  0   cancelamento   de   registros   nas   hipóteses   previstas   no   item   8.1   será  formalizado  por  despacho   do   Órgão

gerencjador, garantidos os princípjos do contraditório e da ampla defesa,
8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  Órgão  gerenciador  poderà  convocar  os  licitantes  que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
8.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão gerenciador, em determinada ata de negistro

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1,       Porrazãode interesse público;
8.4.2.      A pedido do fornecedor, decorrente de caso foriuito ou força maior; ou
8.4.3.      Se não  houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou  inferior

ao preço registrado.

| CLÁUSULA NONA -DA FORMA DE EXECUÇÂO,  DO RECEBIMENTO E D0 ACEITE DO OBJETO
Ü. i .  Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discn.minadas no Anexo  1  do Termo de  Referência,  de

acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias/Fundos demandantes;
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forma a atender às necessidades do Município -Secretarias e Fundos;
9.3.  Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;
9.4.  Manter,  durante toda a  execução  do contrato,  em  compatibilidade com  as obrigações  por ela assumidas,  todas  as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusulas desta ARP desta Ata de
Registro de Preços e Contrato,  bem como nas sanções elencadas no  lnstrumento Convocatório do Pregão, e ainda
confome rege a Lei n° 14,133, de  1  de abril de 2021.

10.1.        Poderão  utilizar-se da Ata de  Registro de  preço,qualquer orgão  ou  entidade da Administração que  não tenha

pariicipado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária,
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de
|° de abril de 2021,

`o2;ons::aórrg%rsg!:eGne::npc:ari£irpâ:aaTad;açaeiaaTÊàgt#os::::

10.3.       Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ARP,  observadas

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesã
futuras da Ata, assumidas com o Órgão gerenciador e Órgão

10.4.        Ascon

por cento)
Órgãos pa

10.5.        Oquan

item/lote regis

c)     con
10.7A  auto

fornecedor.

Ões adicionais decorrentes de adesão não:
ntitati¥os dos  itens do instrümento c

orrente  das  adesões  não poder

fazer uso da ata de registro de preços, deverão
ibilidade de adesão.
ições  estabelecidas  nesse  instrumento,  optar

que não prejudique as obrigações presentes e
ntes.
xceder, por Órgão ou entidade, 50% (cjnquenta

registrados  na ARP para  o Órgão gerenciador e

na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada
ndentemente do núm`éíó` de ôrgãos não participantes que venham a aderir.

a, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que
mto  de  ÍRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços   na  condição  de  não
uintes reqüísiios:
da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

e  dos valores  registrados  com os  valores  praticados  pelo  mercado,  na  forma
de 2021; e

ão ou da entldade gerenciadora e do fornecedor.
e  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a  aceitação  da  adesão  pelo

10.8ApÓs  a  autorização  do  Órgão  ou idade  gerenciadora,  o  Órgão  ou  a  en{idade  não  participante  efetivará  a
aquisição ou a contratação solicitada em a{é noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.90 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente,  mediante solicitação do Órgão ou da
entidade não participante aceita pelo Órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

10.7,       Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em  relação às suas próprias contratações,  informando as
ocorrências ao Órgão gerenciador.

i i. I.       O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.2.       As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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12.1.       As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,  as obrigações da
Administração  e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo de Referência, anexo ao edital de licitação.

12.2.        No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parie de itens do

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o Órgão ou a entidade.

Brejão-PE,  22 de abril de 2025.

lnscrita no CNPJ/MF sob o n° 11

Sra. ANDRÉA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

hscrito no CPF/MF sob o n° ***,967.***-20.
CONTRATANTE

®

®
.-...-.-.-.....-`          ....--

TELES & LOPES COMERCIO & SERvlços ADMINISTRATIVOS LTDA
lnscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.738,646/0001-36

al o Sr, ANA LUCIA TELES DE CARVALHO LOPES
CPF/MF sob o n° ***.862.***-34
FORNECEDOR REGISTRADO
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